
LEI MUNICIPAL Nº 3301
Autoriza doaçpžo de imóvel a firma individual
SÉRGIO PRECZEWSKI.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a doar à firma
individual Sérgio Preczewski, uma área urbana com 781,50 m²,
situada na Travessa Erechim, Vila Fey, distante 55 metros da
esquina com a rua Passo Fundo, onde possui 15 metros de frente ,
52,4 metros no lado esquerdo, dentro do todo maior de
propriedade do Município de Carazinho, inscrita no Cartório de
Imóveis de Carazinho sob nº 44.011, livro 3 "AC", folhas 240.

Art. 2º - A área objeto de doaçpuo autorizada pelo artigo
anterior devera ser destinada à instalaçp�o de uma malharia.

Paragrafo único - Caso np©o haja a instalaçp©o da malharia
dentro de 3 (três) anos, a partir da vigência desta Lei, a área
revertera ao patrimônio do Município.

Art. 3º - Na escritura de doaçpzo será assegurado ao Municí-
pio o direito de receber o valor do referido imóvel, obedecida a
avaliaçpō do momento, se, a qualquer tempo, a empresa
beneficiada por esta Lei vier a vende-lo, juntamente com as
instalações existentes ou que pretenda construir.

Art. 4º - A firma donatária deverá obedecer, no que lhe for
aplicável, às disposições contidas na Lei Municipal nº 3246/81.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp™o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 10 DE JANEIRO DE
1983.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL

Secretário
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